
Conselho Municipal dos Direitos da 
Criançae do Adolescente de Rio Verde 

Cmdca 

GO 

RESOLUÇÃO 356/2023 

Dispõe sobre a Aprovação de Liberação de Recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
providencias 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA, no uso de 
suas atribuições que Ihe confere a Lei Municipal de n.5.710/2009 

CONSIDERANDO, a decisão plenária, ocorrida em reunião ordinária realizada no dia 25 
de janeiro de 2023, ata de n.471 

RESOLVE 

Art. 1°-Aprovar por unanimidade de seus membros presentes na assembléia, a Liberação 
de Recursos através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
FMDCA para a promoção e desenvolvimento das campanhas: 

1. Campanhas de Arrecadação do Imposto de Renda 
2. Campanhas de Promoção e Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes: 18 de 
Maio - Dia Nacional de Combate e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, dia 12 
de Junho - Dia Nacional de Combate ao Trabalho Infantil e dia 12 de Outubro Dia das 

Crianças. para produção de materiais de distribuição gratuit 

No valor de até R$40.000,00 (Quarenta mil reais). 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação . 

DE CIENCIA E PUBLIQUE-SE 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio Verde 
CMDCA, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2023. 

Nelmo Lemes Braz 
Presidente do CMDCA 

Avenida Presidente Vargas, 603- Jardim Presidente Rio Verde/GO CEP 75 908-420 
Fone: (64)3613-587l e-mail: conselhodacrianca@gmail com 
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